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GOVERNO NIC IPAL
históriaVivendo um rempo, construindo uma

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I 3 I /2OI 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MTJNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

\-- Considelando a necessidade de Aberlura de Processo
Adrninistrativo para a Futura e êventual aquisição de kits de auxílio natalidade a serem distribuídos
gratuitamente para familias em vulnerabilidade socioeconômica, l'isando atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Assistência Social. conforme termo de referência enr anexo, solicitamos a
Vossa Senhoria. através do Departamento de Contabilidade. infbrmaçâo atrar,és de Certidão se existe
rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis
despesa(s) correspondente (s) à relerida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,03 de setembro de 2019
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Secretária M un rcrpa lde Assistência Social
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Santo Antônio do Leste
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JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ
ALYES, Prefeito MunicipaL em
Exercício, de Santo Ántonio do Leste,
Estado de Mato Grosso, no nso de suas
atlibtiições legais.

t
. -A_itigo--JI=:--NO-MEIA a- Sf. MA-RLI ..\RTUZO

BRUNETTA, para responder pelo cargo de SECRETÁRLA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
desta Prefeitura, conforme o Anexo II da Lei lr{unicipal n" 053/2001 de 28 de dezernbro

Artigo 2" - Detorninar a Seoretaria Municipal de
rlbjamgnto:que tome as providênoias 

ld§lqiaSq fara a execução desta

Artigo -3o - Esta Portaria entra 'em vigor na data de sua
publicação

Ârtigo 4o - Revogam.- se gs disposições em contrário

CUrMlILA.-SIL.
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IIM: 25 DE SETEMBIiO DE 2018
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Registrada na secretaria de Administraç ão e Plane errrÕ.ãPt Iicada por afixação em
local de coslume, conÍbnne na legislação gol'
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GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo ternpo, construindo urna nova hlstóÍftI

ADM.2017 12020

PORTÂRIA N". .161 /2018.
DE: 25 DE SETEMBRO DE 2018.
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lÀoare,run^ MUNrcrpaL oE saNTo ANToNro oo LEsrE
PoRTART,A N..461/20r6. DE:25 OE SEÍEMBRO DE 2018.

JOSE ARIÍúATEIA VIEIRÂ ALVES, Preíeito Municipal .m Exê,cicio, de
Santo Ântonio do Lêsie, Êstado de Mato Grosso, no uso de suas âtribu'F

çoes lega'6.

RÉSOLVEi

Artigo 1o - NOirElA a Sd. MÂRU ARTUZO BRUNETTA, pará responder

pelo cargo de SECRETÁR|A OE ASSISTÉNCUA SOCI,AL destâ PÍeleiture,

coníoÍme oAnexo llda Lei Municipal n' 0532001 de 28 de dezembro 200'Í

e suas âlleraÇões.

Art go ? - Determinar a SccretaÍia Municipal de Adrninistraçáo e Planeja-
mênlo que lome âs píovldênciâs nêcêssáíias pãÍa a exeq,/Éo deste por-

taíia.

AÍtigo 30 - Esh Portaíia entrâ em v'EoÍ na data de sua FrblÍcaÉo,

ÂÍdgo 40 - Revogam - sê as dlsposlçóes ern contráíio.

REGISTRA.sE

PUBLICA§E

CUMPRA.SE.

r-.ltNE-rE Do PREFETÍo

. 4: 25 DE SETEMBRO OE 20í8

Yose annuteil vtEtRÂ ALvEs pREFEtro MUNtclpAL EM ExERcí-
clo

Rêdiitrâda ná sêarêtâ.ia de AdminislraÇão ê Plânêiâmêntô e Publicâde
pàr aÍxaÉo em local dê costume, conforme na legislaÉo em vigor.

irõxÀu'ú urarrrs oE AMoRli.r

GERENTE DE CIDAOE

PREFEITURÂ MUNICIPÀL DE SANIO ANTONIO OO LESTE
coxrRÂtô oe raleALHo poR TEMpo oETERM|NAoo' cor{ÍRÂToN".03s/2018

Atiavés do preseDte instrumênto o MLJNIcíPlo DE SANTô ANToNIô oo
LESTE-MT, com sede nâ cidade de santo Antonio do Leste - MI, Rua Â,

n' 3;67, Jardim Santa Inês, CÉP n'78.628-000, inscÍita no CGC/MF sob n"

04.2í7.362]0001-90 doravaote denominada simplesmente CONTRATAN-

TEi.neste ato repÍesentado pêlo Prefeito Municipal em Exeícicio Sr. JO-

SE 
^BlÍúAÍElA 

vlElRÀ ÀLVES, brasileiro, casado, portador da cécjulâ de

k dâde RG 14,128342 SSP/MÍ e CPF sob o n" 867.7i5.741-72, e ,iÁ-
rte cÁnooso oos sÀNTos, pênadoí (â) de édula de idenúdade RG

. n.. 384059,{-9 SSPíPR e inscíito no CPFIMF sob o n'507.811.039-9í
Vresidente a Avenld? ceará, S/N Baiío: Jardim Bem Mve', nesla cida.

de Ce Sãnto Antonio do Lê§ê - MT, a seguir dênominado (a) CONTRA_

TADo (A), cerêbíaÍn coNTFÂTo DE PRESTAÇÃO oE sERVIÇo PoR
ÍEMpo DETERMTNAoo pARA AÍENDER NEcEssloADE TEilpoRÁ-
8lA OE EXCEPCIONAL INTÉRESSE PÚBLICo, em conformidade com â

Lei.Muniq'pál no..678i'20'í8 de 25 de Janeiro de 20i8, ê de ecordo com as

instn,çàês e seguir aspecríicadas:

CúUsuLr í. - Flca o (a) CONÍRÁTÂDô (A) edmitido (a) no quâdrô de

servidores Ca CONTRÂTANTE paÉ .xetcer a fr]nÉc de TÉCNICO EM

ENFERIúÀGEM enquadrâdo na Categoria / SECRETARIA MUNICIPAL

oe SeúoE, mediante a remuneíeÉo de R$ 1.937,20 (Hum mll novecen-

tôs ê tdnta e sete reais e vií'\te cêntavos), com início em 25/09/2018 ê

término em 2ít1220í8. A cirüJníãncia, poíém, de ser a funçáo especj-

ícâda não iÍnpoítâ na intÍânsferibi,idâde do (a) CoNTRATADO (A) para

outro seív!ço, no qr-taldemoníre rnelhor cápaddade de adaptaçào desde

que @mpatívelcom suâ condiÉo pessoal.

cúUSULÂ 2l - O hoíário de tabalho será anotado l]a sua fúa Ce regis-

tro e eventúal reduÉo da lomâda, poÍ dêterminaÉo da CONÍRATANTE,

náo inbvaaá êíe aiusle, pennanecendo sempre integra a obrigeÉo do (â)

CONTRÂTADO (A) de cumpíir hcrá.io que lhe íoi determinado. obseírâdo
o linrite lcgâ1.

CúUSULA 3. - Obdqà-se târnbem o (â) CONTRÂTAOO (A) e prêsraí sêr-
viços em hoÍa enraoÍdinária, semprê que lhe Íor determinado pela CON-
TRÁTANTE. na forma previstâ em Lei. Na hiiútese dêste íe(ltldede pela
CONTRATANTE o (a) CoNTRATADO (A) recêberá as hoías extraordinà-
íias com acréscirno legal, salvo a ocorÍêncie de compênsâção com a con-
seqüenle reduÉo de jomada de trabalho em outro dia.

CLAUSULA 4" - Aceitâ o (a) CONIRATADO (A), expressemente, a con-
diÉo de pÍcstaÍ seÍviço em qualquer dos tumos de raaDalho, lsto é, lanto
durante o die como à noite desde que sêm simultaneidade. ObseNadas as
pÍesúç6es legais Í€güladores do assunto quanto à ÍemúnereÉo.

CúUSUL 5. - Fica àluslado nos termos do que dispõe a leglslaçâo per-
tinente, quê o (a) CONTR TADO (A) ãcatará todas as oídens emanâdas
da CONTRATANTE paia p.eíaÉo de sêrviços tanto na localidade de oc-
IebráÉo do Cont ato de Trâbalho, como em qualque. ouke CiAade, Capi-
tel ou Mla do TerÍitório Nacional, quer seia essa tÍánsíêrência üânsitó.ia,
lueÍ seia defnniva.

CLÁUSULA 6'- O presenre contralo ob.iga a CONTAn-rnrutÉ a recolher
cs encaÍgos sociais pievistos ra LcgislâÉo vige te.

CLÁU§ULA 7. - No 3to da assinaturâ deste contÊto, o CONTRÂTAOO
(A) rêmnhece quê e violação de qualquer dêtermineÉo dã CONTRÁTAN-
TE, atitude incompadvel com a ordem ê os bons ccstumes implicarão em
sanção, clrja grãdueÉo dEpenderá da graüdade dá mesmâ. culminando
coÍn a Íesasác de contralo de irabalho.

CúUSuLÂ E - Em càso de dano causado dotosamente ou cüiposamente
pelo CONTRÂTADO in), nca a CONlRefnNTE, autoÍizada.a efetivar
o desconto de importància coÍrespondehte ao prejuizo, nã reÍnuneraÉo

CLÁUSUL^ 9'- O presêote ContÍato será íegldo pêla Lei Municipal n"-
0g/01 de 28 de Dezembro de 2.001 e Lei Municipal n" 078 n0O2 de 20 de
dezembro de 2OO2 que disciplina o Planô de Cargos e Saláriás do.Muni-
cípio na foÍma do anexo único, da Lei Municipal no 678/20'18, que autori.
za a contrãtaÉo temqorária dos servidores Públicos Municipeis por prazo

determinado, os seryidores, destinados ao preenchlmento pÍovlsório, dos
cãrgos constanles do ânexo único da mencicnada Lei.

CúUSULA 't0'- O FÍesente contrato teÍá a duração de 02 (dois) meses
e 26 (viíte e seis) diás a contar da data de assinetura, dêsüôândo-se a

atender as necessidades tempoÍáíias dc excepcional interesse público.

CLÁUSULl rf'- em.iinudê dã pÍópóa êssénciâ do presentê contíâtc, f-
Ém as penes, ne hipótesê de desêjarêm rescindi-lo, antes de àecorrido o
prãzo.estlpulado na Clâusula anterio( Cesobíigado de quelquêr indeniza-

çáo ou aviso pÍévio.

CLÂusULA 12! - se duÍante a vigéncia oo p,esente contÍarc ô (â) CON-

TRÂTADO (A) der juito molivo para dispensa. poderá ser deipedido por
justa causâ. i ..;
CúUSULÂ 13' - As despêsas deconentas do presente indrumenlo coÊ
ÍÊrôo a contss da Dotqçâo O.FmcnÉria: I 0.301.50o6.22ía 9,Oo0 0.3.1 .90.

O4.OO VENCIMENTOS E VANTÂGENS FIXÂS, SECRETAR|A MUNICL

PAL DE SAÚDE constante do oíçamênto vigente e orFmentoi fuluros.

CúUSULÂ 1,1' - É por estarem de pleno acordo as pedes cont.atentes,
assinem o pÍesenle Cantíâto de Trabâlho porTempo Determifedo, em du-

as viãs,6cênCo 6 primeira em poder da CONTRATANTE, e a segunda

corn o ia) CoNTRATAOO (A), que dêla dará o competenlê recito.

As paÍles elegern o íoro dã Comarcá dê Primavêra do Lêste pâÍa diÍimirêm

evêntoais Cesevenças decoríentes do pÉsente contÍato, em dêlÍimento de

qualqueí outro, por mais êspec,1'al que seia.

Píeleltuía irunidpal;ê Sanlo Anton;o do LÉíe - MT. ao dias 25 do írés
de Setemb.c dê 2018,

diariô.íunicipal.org/müamm . v,ww.aôm.oíg.br l,22 Assinado Oigilalmente

ÉtetrOiinco dos Municjp;ôs do Éstado Cê ltiato Groi!o . ,tNo x r lNi26.de 20.18. JomàlOficiql
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Prêfeitura Municipal dê Santo Antonio do Leste
Rua PÍimalera, Sg - JaÍdim Bem VNer

O42t 7362mOOt -90 E)(eícício

Emissáo

2019

090920í 9 Página 'l

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 490
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.244.5009.2086.00003.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.1.290
Fonte Descricâo: Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - I

Saldo Orçamentário : 9.159,96

{)lt
l'lt-

Coordériadof ia dê Contab ilidflé!"- Ízaia(furgx [oSitts -

cRc-MT 007622/005
CPF: 378.266.461'20

Atenciosamente,
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Lêste

2019

oz@,m19 Página 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da.Ficha :5O5/
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.244. 5009.2095.00003.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de R.ecursos :0.1.430
Fonte Descricão: Transferência de recursos do Estado para ações de Assistência Social

Saldo Orçamentário : 8.000,00

/il*/*L/wv rzaiatNorga t4/Si[ffi -
cRc-MT 007622/005
cPF: ?7a.266.461-20

Coord

Rua PrimaveÍa. 959 - Jardim Bem Viver
O4217§ZW1 -g Exeícicio:

Emissáo :

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Atenciosamente,
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I 3 I /2OI 9

DA: SECRET,4RIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorizaçâo de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsável pronrova o
procedimento administrativo para a Futura e eventual aquisiçâo de kits de auxílio natalidade a

serem distribuídos gratuitamente para famílias em vulnerabilidade socioeconômica, r,isando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, conÍ'orme termo de
refàrência em anexo.

Santo Antônio. do Leste - MT.03 de setembro de 2019

Y4^LA
\lafli.{r't1úzo o-

Secrctária lVlunicipal de Assislência Social



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2Í 7.362000í -90

(

RequisiÇáo Responsável

02939/19 MARLI ARTUZO BRUNETTA
Descriçáo

AOUISIÇÁO DE KITS DE NATALIDADE

Data

03/09/2019

Poder

órgâo

Selor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
16 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Obeervação
AOUISIÇÃO DE KITS DE AUXILIO NATALIDADE A SEREM DISTRIBUIDOS GRÂTUITAMENTE PARA FAMILIAS EM VULNERABILIDADE SOCIOECONOMICO, VISANDO ATENDER AS NECESSIOADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Itom Cód. Produto Cód.TCE Dsscriçâo do Produto
DescriÉo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Otdê Rec. C. Custo
ObservaÉo

9 00í.028.388 27ízí74 SABONETE - NEUTRO UNID 90 0 16

2 ooí.029.í33 sss6s5.{ MACACÃO COMPRTDO PARA BEBE COM BOTÔES DE PRESSÀO uNto 90 0 16

11 001.029.230 Oool3íí9 FRALDA DE TECIDO - EM TECIDO 1OO %ALGODAO, EMBALAGEM COM 5 UNIDADES CORES DIVERSAS UNID 90 0 16

8 00í.029.232 oooGoso CONJUNTO DE BODY INFANTIL CONTENDO í BODY COM MANGA LONGA GOLA CANOA E BOTÔES DE PRESSÁO EN
TRE AS PERNAS +1 CALÇA SEM O PÉ COiilPOSTO DE 1OO% TAMANHO P UNISSEX

UNID 90 0 16

CONJUNTO DE BODY- BODYINFANÍIL CONTENDO 1 BODY COM MANGA CURTA , GOI.A CANOA Ê BOTÓES DE PRESS
Ão ENTRE PERNAS +1 CALÇA sEM pE , coMposTo DE 1oo% TAMANHo p uNtssEx

UNID 90 0 16

UNID 90 0 16

UNID 90

4 OOí.031.6Eí oooí3453 BOLSA.IúATERNIDADE EM TECIDO SINTETICO OU EMBORRÂCHADO , IMPERMÊAVEL , COM FORRO INTERNOCOMAL
ÇAS E FECHAMENTO COM ZIPER NAS CORES VERDES AMARELO BEBÊ , IUEDINDO APROXIMADAMENTE 38 CM DE AL
TURA X 15 CM DE LARGURA

UNID 90

5 00í.031.682 ,1135734 rrirErA - ALGODÀO 71% POL|AM|DA 24% ESATODETNO 1% p,M,c,cc - |NFANT|L UNID 90

6 001.03í.683 OOOí42A2 TOALHA INFANTIL -BANHO CONFECCIONADA EM 1oo%ALGODAO UNID 90 0 16

14 ooi.o3i.685 oooll219

10 00í.03í.684 277922-7 MANTA - INFANTIL ,l00% ALGODAO OUPIÂ FACE TAIII90X90 CM COR BRÂNCA UNID 90

UNID 90

0

0

16

16

1t
6
a

P

=
}'

012 OOí,031.688 254724.4 FRÂLDA DESCARTAVEL INFANTIL. DO T IPO DESCARTAVEL PARA BEBE TAMANHO M DE 5 A 10 KG COM BARREIRAL
ATERAL PROTETORAS ELASTICO ANATOMICO COM SUPER ABSORÇÁO ANTIALERGICA E ANTIALERGICO SEM PERF

90

Página 1

Solicitação de Matoriai6 / Serviços

7 00í.029.233 oooGosl

'l 00í.03í.679 119227-2 CUETRO-FLANELA,8oX8oCM

3 001.03í.680 228054.0 ESCOVA PARA CABELO.DE PLASTICO, ARREDONDADO, QUADRADA E COM CABO EMBORRACHADO 0 16

0 16

0 t6

ESTOJO OE MAMADEIRA -ESTOJO COM 3 PEÇAS,3 MAMADEIRAS E 3 BICOS PLASTICOS POLIPROPILENO BPA FREE
BICO ORTODONTICO EM 1OO% SILICONE MACIO , COR AZUL OU ROSA CONTENDO 1 MAMADEIRA TOML , 1 MAMADEI
RA MAMADEIRÂ 160 ML . 1 MAMADEIRA 250 ML , TAIUPINHA INTERNA PARA CADA MAMADEIRA TAMPA HIGIENICA EX
ÍERNA ,



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í7.36210001-90

Página 2

Soliclt.çào do MaterlelB / Servlços

UMÊ PACOTES COM 10 UNID EMBALAGEM CONTENDO PROCEOENCIÂ LOTE 2 ANOS E VALIDADE NO MINIMO É REGI
STRO NO MINISTERIO DA SAUDE

13 OOI.03I.687 2547074 PAGÂO.1OO% EM MALHA DE ALGODAO CONJUNTO CONTENDO CASAOUINHO INTERNO SEM MANGAS COM ABOTOA
MENTO, CASAQUINHO EXTERNO COM MANGAS COMPRIDAS E ABOTOAMENTO , CALÇA COMPRIDA SEI\4 PEZINHO ,

SAPATINHO E LUVINHAS EM CORES VARIADAS TAM G

UNID 90 0 16

vilr^l^ /.P,,.- it--
Presidente l'- úJ"tá;; Almoxarifado

(

H§
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1. DO OBIETO

1 .1 . O presente Termo de Referência tem por objeto Futura e eventual aquisição de kits
de auxilio natalidade a serem distribuidos gratuitamente para familias em
vulnerabilidade socioeconômica, visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social.

2. IUSTIFICATIVA

2.1 Justifica-se a aquisição dos kits de auxilio natalidade, pela vulnerabilidade
socioeconômica de algumas famílias, as quais se incluem gestantes, da cidade de Santo
Antônio do Leste, devido a inúmeras situaçÕes.

2.2 A Secretaria de Assistência Social, nas atribuições legais de seus deveres resolve
assistir de forma mais próxima as necessidades e anseio das famílias residentes neste
município, proporcionando de forma humana e igualitária a distribuição gratuita destes kits
para aqueles que necessitam.

2.3 Deixará também, registro de preços nos principios da Lei Federal 8.666/93, para que
futuramente permaneça a ofertar este serviço à sociedade, sendo que desta forma, poderá
contribuir de forma mais constante aos munícipes.

2.4 Buscando o bem-estar do cidadão, visando a promoção da dignidade humana, olhar
pelo próximo, bem como, as atribuiçÕes legais e de direito da Secretaria de Assistência
Social, o presente instrumento buscará a aquisição de kits auxilio na natalidade, visando
atender os anseios e necessidades das famílias em vulnerabilidade social e econômica,
entendendo que assim cumprirá fielmente com seus deveres.

3. DAS ESPECTFTCnçÕeS

ITENS coD. ÍcE coo.
FORN.

PRODUÍO / OESCRTçAO OTD V.UNIÍARIO V,TOTAL

1 119227 -2 1 CUEIRO _ FLANELA, 80 X 80 CM 90 uNto

l
MACACAO - INFANÍIL PARA BEEE RECEM.
NASCIDO, LONGO, COM ABERTURA FRONTAL,
coM BorôEs DE PRESSÀo EM coRES
NEUTRAS E UNISEX TAMANHO P

90 UNID

3 228A54 0

00013453 l

118573-0 15 ME|A - ALcoDÃo lf/a. poLtAMtoA 24a/o

ESATODIENO 1OlO P I\,4 G GG , INFANTIL
90 UNID

BOLSA _ PARA MAÍÉRNIDADE Eiil TECIDO
SINIETICO OU EI\iIBORRACHADO,
IMPERMEAVEL. COM FORRO INTERNO, COM
ALÇAS E FECHAMENTO ÊM ZIPER. NAS CORES
VERDÊS E AMARELAS BEBÉ MEDINDO
APROXIMADAMENTE 38 CM DE ALTURA X 15
CM DE LARGURA

90 UNID

t

0006054

ESCOVA PARA CABELO _ DE PLÂSTICO I

ARRENDODADO OUADRADA e COrrr CnAO 
I

IEMBORRACHADO
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4. DAs oBRrcaçÕes DA LtctrANTE vENcEDoRA
4,1. Uma vez nolitlcada de que a I'REFEITURA eletivará a contratação, a licitante vencedora deverá
comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a autorização de Íbrnecimento
e/ou ordem de sen'iço. sob pena de decair do direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas
no ltem 26 deste Edital. Recebida a autorizaçào de fornecimento e/ou ordem de serviço. a empresa
vencedora do certame obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues paÍa posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de kibutos e contribuiçÕes
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente,

6 00014282 l
ÍOALHA INFANTIL _ BANHO. CONFECCIONADO
EM 1OO% ALGoDÁo, GRAMATURA 294 G/M,. NA
COR BRANCA. MEDINOO O 67 CM X 1,20 CM

90 UNID

7 0006051 1

CONJUNTO DE BODY - BOOY INFANÍIL
CONTENDO 1 BODY COM MANGA CURTA,
GoLA cANoA E BoTÔEs DE PRESSÁo ENTRE
AS PERNAS + .] C.ALÇA SEM O PE. COIVIPOSÍO
OE 1OO% ALGODAO TAMANHO P, UNISSEX

90 UNID

8 0006050 1

CONJUNTO DE BODY - BODY INFANTIL,
CONTENDO 1 OOSY COIVI MANGA LONGO,
GoLA cANoA E BoTÔES DE PRESSAo ENTRE
AS PERNAS + 1 CALÇA SEM O PE, COMPOSÍO
DE 1OO%, TAMANHO P, UNISSEX

90 UNID

I 277922-7 1

MANTA - INFANTIL 1OO% ALGODÁO DUPLA
FACE. TAMANHO: 90X90CM.COR: BR NCA 90 UNID

10 00013119 l 90 UNID

11 271717 4 1 90 UNID

12 00011219 1

FRALDA OE TECIDO . EM TECIDO l OOO/O

ALGoDÁo. EMBATAGEM coM s uNrDAoES.
CORES DIVERSAS

ESÍOJO DE MAMADEIRA - ESTOJO COM 3
PEÇAS. 3 MAMADEIRAS E 3 BICOS PLASIICOS
POLIPROPILENO BPA FREE. BICO
ORTODONÍICO EM IOO% SILICONE MACIO.
COR AZUL OU ROSA CONTENDO 1

MAMADEIRA 7OML. 1 MAMADEIRA 160 ML. 1

MAMADEIRA 25OML. TAMPINHA INTERNA PARA
CADA MAMADEIRA, ÍAMPA HIGIENICA
EXTERNA

SABONETE NEUTRO

90 UNID

13 254724-4 1011
PACOT
E COM

36
UNIDAD

ES

FRALDA DESCARTAVEL INFANIIL _ DO ÍIPO
DESCARTAVEL PARA BEBÊ TAMANHo M. DE 5
A 10 KG, COM BARREIRÂ LATERAL
PROTETORAS ELASTICO ANATOMICO COM
SUPER ABsoRÇÃo, ANTIALERGICo E
ANTITOXICO. SEM PERFUME. PACOTES COM
IO UNIDADES, EMBALAGEM CONTENDO
PROCEDENCIA. LOTE. 2 ANOS DE VALIDADE
NO MINIMO E REGISTRO DO MINISTERIO OA
SAÚDE.

90
PACOTES

14 254747 -4 T

PAGÃO _ l OOO/O EM MALHA DE ALGOOÃO,
CONJUNÍO CONTENDO CASAOUINHO
INTERNO SEM MANGAS COM ABOTOADORES,
CASAQUINHO EXTERNO COM MANGAS
COMPRIOAS E ABOTOADORES. CALÇA
COMPRIDA SEM PEZINHO, SAPATINHO E
LUVINHAS. EIU CORES A COMBINAR.
TAMANHO G,

90 UNI

C
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e) Assumir. ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçÕes estabelecidas
na legislação especifica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem
vitimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com
eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos. bem como efetuar a substituição imedrata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificaçÕes técnicas e padrôes de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação desta licitação;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à
seguranÇa do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a execuçáo do Contrato;

p) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especificações contidas no presente
Termo de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a
execução dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelos custos de realização dos serviços.

t) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, Íeservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrões especificados.

u) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.
v) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

GOVERNO MUNIC
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s. oenlcnçoEs DoCoNTRATANTE

5.1 Uma vez Ílmrada a contratação. a PRI-IFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçÕes necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçoes no
curso do fornecimento, fixando pÍazo paru sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO
6.1. O valor global estimado para a presente contrataçâo é: R$ 36.860,00 (trinta e seis mil
oitocentos e sessenta reais).

7. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
7.1. As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta de recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
na dotaçáo orçamentária relacionada abaixo:

Dotação:

Unidadê 07

Funcional programática 8.244.5009.2086 Manutenção do Programa PAIF - Piso Básico Fixo
Ficha 490
Despesa/fonte 3.3.90.30 l\4aterial de Consumo

07

Material de Consumo

8. DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

8.1 Prestar os serviços objeto deste Termo de Referência, responsabilizando-se
integralmente pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal,
estadual ou municipal.

8.2 6.2 Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados.

8.3 Fornecer número telefônico para contato, registro de ocorrências sobre o
funcionamento do serviço contratado e, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas
disponivel, todos os dias da semana, independente de finais de semana e feriado.

Unidade Secretana Municipal de Assistência Social
Funcional programática 8.244.5009.2095 Manutenção do Programa - FEAS
Ficha 505
Despesa/Íonte 3.3.90.30

Santo Antônio cloiük

Secretaria Municipal de Assistência Socaal
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8.4 Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuiçÕes fiscais e parafiscais que
incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços prestados;

8.5 Manter durante a execução do contrato, as mesmas condiçÕes da habilitação;

8.6 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, salvo com
expressa autorização da Contratante;

8.7 Relatar à Fiscalização do contrato toda e qualquer irregularidade observada quanto à
execução dos serviços objeto da contÍatação;

B.B Responder administrativa, civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais
ocasionados à Contratante eiou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou
culposamente, quanto à prestação dos serviços objeto desta contratação;

8.9 Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;

8.10 A Contratada não divulgará nem fornecerá dados ou informaçÕes obtidos em razão
deste contrato, e não utilizará o nome da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste,
para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com autoÍização
prévia, emitida oficialmente pela Contratante;

8.11 A presença da Fiscalização da Contratante durante a execução dos serviços,
quaisquer que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuiçôes, não implicará
solidariedade ou corresponsabilidade com a Contratada, que responderá única e
integralmente pela execução dos serviços,

9.1. O prazo de entrega dos produtos deverá ser de '15 (quinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da Nota de Empenho, e o mesmo deverão ser entregues no local
determinado pelo município.

10. ACOMPANHAMENTO E FtSCAL|ZAçÃO

10.1. Durante o periodo de vigência da Ata de Regastro de Preços, a execução dos serviços será
acompanhada e fiscalizada pela Servidora Corina Maria Alves Carrijo. nomêada fiscal de contratos pela
portaria no 391/2019 de 23108/2019. publicado no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato
grosso - ANO XIV - n" 3.298.

í1. PAGAMENTO

1 1 .1 . O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos
produtos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de
Material e Patrimônio;

11.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

11.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correçôes, com as informações que

n

9. DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA
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12.1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório que rege
a presente licitação e demais anexos que o integram.

12.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais
como a preparação do corpo, translado para buscar no municipio para preparação e
trazer para velar, acompanhamento e deslocamento até o cemitério municipal, bem
como todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.).

Sanlo Anltlnio do [-este- MT- 0i de setenrbÍo de 20 | 9

,,*ffi#rM
Portaria No 461/2018 de 25 de setembro de 2018

motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas
fiscais/faturas;

11.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva dos materiais entÍegues;

1 1.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidóes Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

1 1 .6. O pagamento será efetuado pela PreÍeitura no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no ParágraÍo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

11.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de titulo descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoring;

11.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

11.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar;

12. CONDrÇOES GERATS


